LEI Nº 2571 – de 09.04.2014.


Autoriza abertura de Crédito Especial no            valor de R$ 19.937,56 e da outras providências.

SADI WUST RIBAS, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
[bookmark: _GoBack]
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - É o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial com recursos do FNDE/PAR para aquisição de brinquedos para a Creche, no valor de R$ 19.937,56 (Dezenove Mil, Novecentos e Trinta e Sete Reais, Cinquenta e Seis Centavos) junto a seguinte rubrica e unidade orçamentária:

Órgão: 06 - Secretaria de Educação Cultura e Turismo 
Unidade Orçamentária: 0602 – Recursos Especiais
0602.12 – Educação
0602.12.365 – Educação Infantil
0602.12.365.0020 – Ensino Infantil
0602.12.365.0020.1.075– Aquisição de Brinquedos para Creche c/ Recursos FNDE/PAR 
3.0.0.0.00.00 – Despesas Correntes
3.3.0.0.00.00 – Outras Despesas Correntes
3.3.9.0.00.00 – Aplicações Diretas
3.3.9.0.30.00 – Material de Consumo   Vínculo . 1188	  		     	    R$ 19.937,56


Art. 2º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial aberto no artigo anterior a seguinte verba:

- Auxilio FNDE/PAR (Plano de Ações Articuladas)  Vínculo1188		     	   R$  19.937,56

Art.3º - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a incluir o presente projeto no PPA e LDO e suplementar por decreto eventual juros auferidos em aplicações Financeiras.
Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 09 de abril de 2014.


SADI WUST RIBAS,
Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.


ÉLISSON PAULI,
Secretário Municipal de Administração.
